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RESUMO 

 
 
A globalização, especialmente após a criação da Organização Mundial do 
Comércio-OMC, tem permitido que agentes econômicos atuem em países 
nos quais não estejam fisicamente instalados, atribuindo um novo perfil à 
distribuição de capitais e ao poder dela decorrente, causando distorções nos 
intercâmbios comerciais, nos fluxos de pagamento e de informações. 
Embora a defesa da concorrência seja caracterizada pela descrição e análise 
de elementos e estruturas de mercado, que demonstram os custos advindos 
da ausência de competição para a coletividade, a globalização possibilitou 
que as empresas, cada vez mais internacionalizadas e oligopolizadas, no 
intuito de incrementar seus ganhos, adotassem comportamentos colusivos, 
como os cartéis internacionais, o que se configura acordos ilícitos entre 
empresas concorrentes para fixar preços, reduzir o volume de produção ou 
dividir os mercados de atuação, o que elimina os benefícios do processo 
competitivo, produzindo efeitos nocivos de forma simultânea, em diversos 
países, provocando conflitos de leis e jurisdições. A necessidade de 
repreensão aos cartéis internacionais tem gerado debates acerca da criação 
de regras internacionais de política de concorrência no âmbito da 
Organização Mundial do Comércio-OMC. Neste trabalho, examinam-se as 
perspectivas de adoção de regras multilaterais em defesa da concorrência, 
objetivando a persecução dos cartéis internacionais, além de outras 
tentativas de alcance dessa conduta, como a aplicação extraterritorial das 
leis de defesa da concorrência, os acordos bilaterais entre países e os 
regionais, entre nações ou blocos econômicos. 
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ABSTRACT 

 

The globalization, especially after the creation of the World-Trade 
Organization  (WTO), has allowed economic agents to act in countries 
where they are not physically installed, attributing a new profile to the 
distribution of capitals and the  power decurrent of  it, causing distortions 
in the commercial interchanges, in the flows of payment and information.  
Although the free market defense is characterized by the description and 
analysis of elements and structures of market, that demonstrate the 
happened costs of the absence of competition for the collective, the 
globalization made possible that the firms, each time more 
internationalized and oligopolized, in intention to develop its profits, 
adopted colusive behaviors, as the international cartels. They configure 
illicit agreements between competing companies to fix prices, to reduce the 
volume of production or to divide the performance markets, which 
eliminates the benefits of the competitive process, producing harmful 
effects, in the same period, in different countries, provoking conflicts of 
laws and jurisdictions. The necessity of rebuke to the international cartels 
has generated debates concerning the creation of international rules of 
politics of competition in the scope of the World Trade Comission (WTO). 
In this work they examine it perspective of adoption of multilateral rules in 
free market defense, objectifying the persecution of the international 
cartels, beyond other attempts of reach of this behavior, as the 
extraterritorial application of the laws of free market defense, the bilateral 
agreements between countries and the regional ones, between economic 
nations or blocks. 
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